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PREFEITURA DE
VALINFIOS

TËRIUO DE CONTRATO No 005/2016' que

entre si celebram o MUNlciPlo DE VALINHoS e o

INSTITUTO EDUCACIONAL CASTELO

eALUenTE LTDA - EPP, para atendimento de

crianças de zero e três anos na modalidade

creche.

Pelo presente instrumento, que entre sl celebram, de um lado, o MUNIÊlplo

DE VALINHOS, com sede no Palácio lndePendência, localizado na Rua

Antônio Carlos, no 301, na cidade de Valinhos, estado de São Paulo, inscrito

no CN PJ sob no 45.787 .67810001-02' neste ato rePresentad o pelo senhor

Prefeito MuniciPal, CLAYTON ROBERTO MAChIADO, devidamente assistido

quanto ao aspecto legal, Pelo e Assuntos Jurídicos e lnstitucionais

Dr. ALEXANDRE AUG o no que tange a

oportunidade Çaracter¡zação do

interesse Público,
ato, Pelo Secretário

da Educação ProP de ora em diante

denominado Pura e st lado, o INSTITUTO

EDUGACIONAL
lnstituiçáo de

Educação I
com sede na

Rua Gu
cidade de

Valinhos,
ma alteraçáo

contratual
lo - JUCESP

sob nos 35.21
nte, neste ato

representad leiro, casado,

educador,
.647 SSP/SP,

inscrito no
A MICHELAN

GIANEZ¡, brasil de identidade

RG rìo '15.422.963 079.585.708-05,

ambos resid
Arruda no 122,

Jardim
Paulo, de
resolvem

ora em
o de 1993, demais

em conformidad eco
processo administrativo

inforrnações, e
no 21.7661201
estabelecidas:

lementos
sulas e condições a segulrS-PMV, M

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui obieto deste TERMO, o repasse Pelo MUNICíPIO dos recursos

financeiros o CONTRATADO' Para o atendimento de até ce
=l=ixa etária

nto e quareñta-e

rrês (143) cnanças residentes nesta cidade, na fa entre zero e três

anos, na modalidad e creche, visando a Prestação de serviços referentes às

atividades e Programas educacionais aProvados Pelo Conselho Municipal de

Ëducação e Pela âreatêcnica da Administração MuniciPal

-sP

L

EP
pACO MUNICIPAL - paUAC¡O tr.¡OepfruOËNCIA- Rua Antonio Carlos' 301 - Centro - Vali
'^"" "'îån"., iìãl âäiõ e000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br' Home Page: www' valinhos.sP'9ov.ur

3270-OO5
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3. transferir os reeursos fl
presente, rn
serem e os

PREFEITLJRA DE
VILLINHOS

RIGAç

nados na cláusula quarta do

il

SLÁU5ULA SEGSNDA - DAS OBRIGAçÕE5 Do MUNlciPlo

Compete ao MUNICíPiO:

'!. eneaminhar A$ erianças na faiXa etária de zero e três anos par¿l

atendimento pe¡ó õôÑfnÀTADO na modalidade creche, mediante

prévia triagem a ser realizadá pela Secretaria da Educaçáo'

2. supervisionar, acompanhar e avaliar, qualita'tiva e quantitativamente' os

serviços p'estados pelo CONTRAfADO, em decorrência deste

CONTRATO.

a 4nálise dos relatórios a
i" :.--...

.r--ì. ,

as
co

sem
san

5. manter

funcio
sistema

GLÁUSULA

Compete ao:

4. assinalar
necessári
presente

ote as Providências
decorrentes do
irregularidade,

ceiros até o

izado para a
22e23do

zaçâo de
infantil, ao

TADO F
....-.-.- ..:.-/'*

llr+a: r:,: :1..

1. executar as a que .se refere à

cláusula primeira em co rm idade corn as normas

vigentes aplicáveis à AS ue vierem a substituí-las.

2. zelar pela manutenção dos padroes de qual idade dos

prestados de acordo com as leis vigentes e d iretrizes báSicas

edu e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educaçao.caçao
I

3. matricular, exclusivamente, crianças encaminhadas pelo MUNICíP|O

mediante lista fornecida pela secretaria da Educaçáo.

4. apresentar mensalmente ao mU¡¡lCíptO encaminhando-se à Secretaria

da Educação até o dia 25 de cada mês, relatÓrio das at¡

MUNtctPAL - r¡uÁc ro tNDEPENoÊ¡,¡clR - nua Antonio Carios, 301 - Centro - Valinhos -

d

ento
no5

PAçO
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imPrensa@valin hos.sp,gov.br - Home Pago: www'

c
ov.br
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PRËFEITURA ÐE IU

\/ALTNHOS

desenvolvidas e declaraçáo quantitativa de atendlmento mensal,

assinada pelo representanie legal do GONTRATADO acompanhada da

r:elaçáo nominal dos atendidos e evadidos se for o caso.

5. observAr que é vedada a cobrança de quaisquer valOres seia a que

tiirlo for, d'os pals ou responsÉveié das crianças matriculadas na forma

do presente CONTRATO.

6. homologar o ealendáriO eseolar anual e o reEirnento eseolar na

Secretaria Municipal da Educaçåo.

7. ofereeer allmentaçåo adequada às , eoRsoante &s

ndo as normas do
Departamento de

Slimentaçåo

crianças
e seguinecessidades d

MEC

E. fornecer mate
suficiente às
garantir a
co
prevr

I. partici
outras

10
compree

1 1. manter o
roupas,
das

e em quantidade
CIPIO de forma a

do, podendo a
, aprovada

as, debates e
municipal.

período que

entos, utensílios,
observância

':?
. j.:.-11'-'.".j. t. ;tw.....

12. manter
adequados
às atividad

13

e

uipamentos sociais
dimento serviços relacionados

14. elaborar e implementar o Projeto Político Pedagógico -

CONTRATADO em consonância com a proposta desenvolvida Pelo

MUNICÍPIO e hornologar na Secretaria da Ed ucação

istros

es e programas onais, corn vista ao alcance dos

objetivos deste GoNTRATO

apresentar certidáo negativa de débito para com o MUNICíPIO;

manter a contabilidade, os þrocedimentos contábe¡S e os reg

estatísticos, bem torn" a relação nominal dos atendidos, atualizadOS

t

15.

MUNtctPAL - p¡t-.Aclo lruoereNoÈNclR - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - CE
PAçO

Fone: (1 9) 3849-8000 -e-rnaìl: imprensa @valinhos.sp.gov.br - Home Page: www'vali stt.gov.br

<,1.
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PREFEITURA DE IV

R$ 821,10

\IALTNHOS

ordem, sempre à disposlção dos agentes públicos responsáveis pelo

controle ¡nterno e e>.terns d-e forma a gãrantir o acesso às informaçÕes.

16., assegurar à Secretaria da Educação do MUNICíHO as condições

necessárias ao acompanhamento, supérvisáo, fiscalizaçåO e avaliação da

execução e dos resultados dos serv¡ço$ objeto deste CONTRATO'

CLÁIJsULA GIUARTA - DO VALOR

C valor total anual (12 meses) é estlmado em R$ f '409.007,60 (um milhäo e

qùatrocentos e nove mil e sete reais e sessenta centavos), sendo este

pago em 12 (doze) Parcelas de R$ 117.417,30 (cento e

dezessete mil e q e e trinta centavos), cula

despesa correrâ em orçamento

vigente, a ser de te no 33.554-5,

Agência no 0284/alin

Parágra fo Primei será transferido

pelo útil do mês
no númerosubsequente

efetivo de

Parágrafo
(oitocentos

CLÁUS

Desde que d
da Secretari
monetár¡a
Mercado - IGPM
contratados através do

CLÁUSULA SËXTA - DA V¡GÊNCIA

RATO

ressa por parte
ir correçáo

Preços de
valor dos serviços

31
os limites

Parágrafo Unico - No caso
IGPM (Fundação Getúlio
atualizados Pelo índice que
específica

de extinção do índice Geral de Preços do Mercado -
vargas), os valores dos serviços poderão. ser

vierä substituí-lo ou for determinado em legislação

o presente TERMO DE GONTRATO terá sua vigência

mgs previstos na Lei Federal
de jansiro de-?016,-obs.ervados
FA.OOO/93, e posteriores alterações

sa, partir de 01

MUNTcIPAL - PntActo itlOEpg¡¡pÊNCIA - Rua Antonis Çerlcs, 3o1 - Centro - Valinhos * I
,l

opn

Ì:

inte u
u valor

ised

ô

PÂçO
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov-br - Home Page: uvwttr.

cEF 13270-005
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PREFEITURA ÞË V

rem a
em

dirimi

VALINHOS

çL.ÁUSULA sÉïMA - ÞA DESIGNAçÃO PARA FISSALIZAçÄO
ì

O nnUru¡CíPlO, por intermédio da Secretaria da EducaÇãot é .responsável 
pela

organizaçáo, acbmpanhamento, supervisão, avaliação qualitativa e quantitativa

do atendimento prestado pelo GONTRATADO.

I

Fanågrafo Fninneiro - A 8uPerv¡såo de Ënelno da Seeretaria da Ëdueaçåo É

resporlsável para o acompanhame nto e fiscalizaçåo da execuçáo deste

CONTRATO durante sua vigência, med iante a elaboraçåo e formalização de

relatófios
21.76612A

mensais que deveráo ser juntados a0 processo administrativo no

1S-PMV, indicando o Secretário da Educação mediante termo, o

servidor responsável pelo acompanhamento e fiscal ização deste CONTRATO

e, bem assim, o seu s em substituição ao titular, em

caso de comprovados

Parágrafo Segundo anotará em registro

próprio todas as çáo do Presente
instrumento, determi das faltas ou

defeitgs observad
i,:

Parágrafo
competência
tempo hábil

Parág rafo
N/lUNIC íPro,
la na execução

CLÁUSU

Este CON
partes, ser
nessalvada a hi
por infraçáo legal. Em qua

, aceito Pelo
ra representá-

úr¡cr¡

alquer das
nta) dias,

suas cláusulas ou
derá parte pelas- obrigaçoes

ij

er
assumidas, até a data do romPim do contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs ALTERAçöEs

ffi,':f.""î]5îr'å5""X""'ååî":fl '3ff ,3,îJ:'3åîå:1'"aditivo'oesoe¡u¡

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Valinhos, deste estadg, pa(a

q"ãitqu"r questões resultantes da execr.rçáo do presente CONTRATO

pAço MUNtctPAL - pnlÁcto ll.¡oEpe¡,¡oÊtrl CIA - Rua Anton¡o Carlos, 301 - Centro - Valinhos - -c

local
rto -

Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa @valinhos.sp.gov.br - Home Page: www.val .sp.Eov.br
5
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PREFEITURA DË VI

\lAL¡NHOS

E, pol' estarem assim, eeÉas e avençadas, assinam as paftes fá qualifieadas
no'preâmbulo deste ¡nstrumento, o presente TERMO, digitado em 06 (seis)

laudas, e firmado em 03 (três) vias de igual forma e teor, Permanecendo a
onmerra
MUNICI

Pelo

via em poder da Secretaria de Assuntos Jurídicos lnstitu
PlO, a segunda via entregue ao CONTRATADO ra

juntada ao processo administrativo. de origem .Eu
Administrativa, daGERALDO NORBERTO BUENO, Diretor da

Secretaria de Assuntos Jurfdicos e lnstituciona , lavrei, digitei, conferi e
ratifico o presente TERMO

Valinhos, em 14 de janeiro de

Pero MUNTCíP|O:

-.t
':T: .,:

s

o
!'i

ft,

4*
SANDRA RIA CHE

estemunhas:

PP,ço MUNtctPAL - PRlÁcto INDEPE ruoÊ¡tcrR- Antonio

ti

Carlos, 301 - Cèntro'famnos---SP -

Bia

cEP 13270-005

STO

,.t

Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imPrensa@valinhos.sp.gov.br' Home Page: www.valinhos.sp.gov'br
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PRËFEITU RA DE --'*oofåH^itomffiÍå,,,

vÃl- I N H OS¡ 
sEc. 0E^ssuNrosruRlo¡c0sEr¡{s¡rfulic¡¡ilç

Pelo presente insüurnentg, gue entrç si eelebram'

VALINIIOS, com sede no Palácio Independênci4

no 301, na cidade de Valinhos, estado de São

45.787.678/0001-02, neste ato representado pelo

I' TERMO DE AI}ITAMENTO SEGI.IIDO DE

nErrnrcAÇÃo Ao TERldo DE CONTRATO N"

005/2016, que entre si celebram o MLIFIICÍpIO UB

VALINHOS e o INSTITUTO EDUCA'CIONAL
CASTELO BALUARTE LTDA - EPP, Püa
atendimento de crianças de zeto e três anos na

modalídede creche.

dc um lado, o MUNE€ÍPIO ng
localizado na Rua Antônio Carlos,

Paulo, inscrito no CNPJ sob no

senhor Prefeito Dr. ORESTES

PRE\IITALE JUNIOR, devi legal, pelo Secretfuno

de Assuntos Jurídicos G.qfuvnll,o JUNIoR, e

referendado no que ue convergem p¿ua a

caractenzação do deste ato, pelo

Secretário da
pura

e simplesmente
CACIONAL

CASTELO inscrita no

CNPJ sob no 07 no 1.505,

Bairo Jardim com seu

Contrato Social do Estado

de São Paulo

respectivarnente,

brasileiro, casado, no

SSP/SP, VALÉRIA //
MICHELAFI de

identidade RG no 15.422 sob no 079.585.708-05

ambos residentes e domiciliados na Bueno de Amlda" no L22, J

Carlos Lourenço, na cidade de Campinas, estado de São Paulo, de ora em diante

denominado pura e simPlesmente CO A, resolvem em conformidade com a

Lei Federal no 8.666, de 2l de j 1993, demais informações, elementos e

despachos constantes do Processo 76612015-FN{V, ALTERAR a ,ivo

CLÁUSULA QUARTA do o N' 005/2016, celebrado entre-

wØ
pAço MUNtCtpAL - pAl-Ac¡o INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio carlos, 301 - Centro - Valinhos - sP - cEF 13?7ü*t

Fone: (1g) 3849-8000 -e-mail: ¡.preñsa@vã[nrto.."p.gov.br - Home Pege: www.valinhos'sp-gov'br

cidade

com
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PRËFEITURA ÞE
I'ALINHOS

as paf,tes meneionadas no preâmbulo deste instrumento' em 14 de janeiro de 2016' para

que passe a vigorar com a seguinte e nova redação, o quanto segue'

I rrçtrt t;trQë!l ll¡?tla t t !9atl Ittat"t 
"tte¡t?t"'¡t"? 

l"tt ¡lt¡lltelGr"' l tl¡"1!t¡"ti¡t¡lÊ3l"illt'gcSrlttlll ¡lllrlr?'le I i¡iê9ll etntllcç

eIAUSULA flÏlÄ'Rtr.{ " Þ'0 VALoR

0 valor totai anual (12meses)éestimaclgemRs1.502.838,48(umnilhâoe
quinhentos e dois mil e e quarenta e oito centavos),

sendo este pago em I 125.236,54 (cento e

vinte e cinco mil e ô tro centavos), cuja

despesa correrá Por
vigente sob no

12.365.01 17 .2.t37 /3.3.

33.554-5, Agência n'0
90 - Itaú, conta conente no

Parágrafo
IVTTJNICÍPIO
modalidade atendimentos

realizados no

Parágrafo Segundo - 78 (oitocentos

setenta e cinco

u

pelo

Neste ato e na melhor forma de direito, fi.cam RATIFI
cláusulas do TERMO DE CONTRATO 16, celebrado

e mencionado no Preâmbulo deste

r ? t! ? ?3.t f !Ér9i.lQte ?t! a? ç ti!s?!lia t i c l¡eltttlsR!9r a ! I t 9:+9 ctttrit tg Ètt .t !!ae tta tttlcq!t !q.ti '?'.a "1"t 
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